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MINISTER:1:0 DÁ ECONOMIA „ FAZENDA v: PLANEUAME:NTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIBUINTES

Processo no :13.. 051-000 .. 020/91-11.

SessVão de 2	 :10 de Junho  de 1992	 Acorumo No 202-05.114
Re curtir.) no::	 SB. 569
Re co rren te::	 CAT - C:ONERE:3:0 DE: ARTE:FATOS DE: Al...UNINIO LTDA.
Re c:o rri. d a ::	 DM': EM RIBEIRM 1 ::'RE TO - SP

ASSSUNTOS DIVIERSOS.. A o br :I g a Ofci, acessória „ pelo
simples. fato de sua inobservância, converte-Se CM
ohrigaçao prim.:IN:O. relativamente à penalidade
pecuniária. Recurso negado,

, Vistos-, relatados e discmtj.doe os prii .sentes autos
de recmrso interpoeto por CAT - COMERCIO DE ARTEFATOS DE: ALUMINIO
LTDA.

ACORDAM os Membrtvi da Segunda CSmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.. Ausente o hei. ro OSCAR LUIS DE:
MORAIS..

iÁr ,Sala das SeesMes, em 10p junho de 1992.

Y/i
4dOr jHELVI O it.." .P.A :Do BARCE ... _os -, P -esj (.1 en te

dir <" e e," .-- • ac ractifi"
RuBEI,Is MÃLTA	 teLF CAPC Ille. : LHO - Relator-

Nlir

	

	 .dierInew
,losE c _os	 AL.META LENOS -- Procurador-Repre--

v.en t cv, n . 1., e	 cl a	 Fa-
z en cl a ., Na c j. orwx :1

,
!

vi: srA E:11 SESS0 DE: 'R 5 SEI. 1992
Participaram, ainda, do presente tulgamemto, oe Conselheiros
ELIO ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Supleilte), ACÁCIA DE:
LOURDES RODRUilffit3„ ANTONIO CARLOS BUE•O RIBEIRO e ROBERTO VELLOSO
(supl(.:nte).
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ri I NI :ESTER I O DA ECONOMIA FAZENDA E 1:1-ANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

r o cesso no 13Á351 -000 - 020./91-11

Recurso Ho	 80 .569
AcardWo No :c	 202-05..114
Re cor reli te	 DAI c c cc COMERCIO DE ARTEFATOS DE: AL.1.11 11I NI 13 LTDA.

R E L. A 1. ORIO

Da autuad a es tá sendo exigido c: ré cl :i. to I 	 'Là ri o
rc el -t vo à mu 1. ta por ta:1 ta de entrega d e DO TI cOs „ por int rac1lo ao
e. rt	 1.1. do De c:reto-isca:1 n o :1..968/82 „ a c- 	 1. O do De c rerto-Lei no
2 ., 065/03 „ rc t 5o cl o De c i p Io no 2..15215/87 „ a r . t... 27 da Lei no
7 730/89 „ ar t . 66 da Le no 7.. 799/89 e as IN-CRU 115/89 „ 120/99.,
:137/89 e Ato De c I ra te rio no 02/90..

Elm	 sua	 lin nu g ri a c1Cio „ 	 a	 ,E ri te r eccsa cl a a:lega „	 céln
tese2

a ) a 1 m p o c eden a de ex gene ia da mIA 1. -t a pelo^ n3o
cum pr i men to ci	 o br i. g a c„:11b a cessá r ia c:

Cl Lie a mu 1_ ta deveria re portar-se a apen as um meg
de atraso e nIre à imposi 3o de mu 1 t as em c as c ata „ po :1 „ a cl q re o
c:carát•r con I isca te r :1 o

c: )	 1.1.(€,	 a	 obriga c.;:11(c)	 princi pa 1	 se	 rete re	 ao
I- eco 1 h :1 men to de tri bu tos e esta .f: 	 in teg r a men te sa cid' el. ta ..

A Autor idad e Singular a col. he a lin pugn OVO PO r
tem pes va a ra :1 n cl e c f e r :1 -1 a quan to ao mérito e, aduz. ::
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Serviço Público Federal
Processo no 13.051-000.020/91-11
Acórdão no 202-05.114

"da análise dos documentos que compbem os autos,
,./eráfica-se que náb assiste razão a Interessada
naquilo que pleit.eia, As, alegacffes... não podem
prosperar, pois o descumprimento de uma obrigaçab
accria converte-a em obrigação principal.
relativamente à penalidade pecuniária. Ora, a
entrega	 mensal de D.C.T.F. é uma	 obriga0o
acessória e. seu descumprimento implica no
recolhimento de multa regulamentar equivalente a
69.20 EllIF por mes de atraso, limitada ao total
declarado de impostos e contribui0es. A
penalidade d. mensal e, portanto, nM..) hA o que se
'falar em imp~o de multas em cascata. Cabe, Fior
outro lado, ressaltar que e recolhirm~to dos.
tributos e a entrega da D.C.T.F. sXo ates
inde~i~s„ sendo que o cumprimento daquele náb
desobriga o acessório".

A Autuada, inconformada, :L ri 	 recurso a este
Egrégio Conselho de C011trilrni~5..

E o relatório.
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Serviço Público Federal
Processo no 13.851-000.020/91-11
Acórd2Co no 202-05.114

VOTO DO CONSEL • EIRO-RELATOR RUBENS MALTA DE: SOUZA CAMPOS FILHO

Tomo conhecimento dc . recurso interposto, 	 pir
tmnpestivo. Quanto ao mérito, nErnhum reparo há que ser feito â r.
deci ,ao recorrida, que bem apreciou a matéria, por iSSO	 que o
MOO VOtO é no sentido de ser negado provimento ao recurso.

Sala das Sessges, em 10 de. junho de 1992.

(2táti 44(4(4 rett--r"--'
RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO
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